
INDICAÇÃO Nº 
3665
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo SENHOR GOVERNADOR E AO SECRETARIO DE ESTADO DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE, PARA QUE A SECRETARIA DE ESPORTES SÓ AUTORIZE PROJETOS DE CONSTRUÇÃO DE NOVAS QUADRAS POLIESPORTIVAS QUE ESTIVEREM ADEQUADOS ÀS MEDIDAS OFICIAIS DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL DE SALÃO E DE HENDEBOL, OU SEJA, 20M X 40M, ADEQUANDO-AS PARA QUE POSSAM SEDIAR EVENTOS OFICIAS, NACIONAIS E INTERNACIONAIS E ESTIMULANDO A PRÁTICA DE REFERIDOS ESPORTES. 

JUSTIFICATIVA

O futebol de salão está entre os esportes mais praticados e adorados pelos brasileiros. Hoje no Brasil existem mais de 4 mil clubes e 310 mil atletas inscritos na Confederação Brasileira de Futebol de Salão. 

Outro esporte de quadra muito praticado no Brasil é o Handebol, que foi introduzido em São Paulo pela colônia Alemã. Em nosso Estado o Handebol é um das modalidades mais praticadas, principalmente no meio estudantil. Os campeonatos promovidos pela Federação Paulista de Handebol, com excelente organização e nível técnico, levam milhares de pessoas aos ginásios.  

Hoje, a maioria das quadras construídas tem o tamanho 18m x 36m, o que as desabilitas para sediarem eventos oficias, uma vez que as quadras para eventos oficias de referidos esportes (futsal e handebol), nacionais e internacionais, devem ter as dimensões 20m x 40m. 

Desta forma, para que mais quadras poliesportivas de nosso Estado possam sediar eventos do calendário esportivo nacional e internacional, se faz necessário que elas estejam adequadas às medidas exigidas pela Confederação Brasileira de Futebol de Salão e pela Confederação Brasileira de Handebol, ou seja, que as quadras poliesportivas de nosso Estado sejam construídas nas dimensões 20m x 40m. 

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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